
AUTÓGRAFO
PROJETO DE LEI Nº 13.773

Autoriza retificação parcial da divisa entre os municípios de Jundiaí e Várzea Paulista, junto
ao “Loteamento Balsan”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em

23 de agosto de 2022 o Plenário aprovou:

Art.  1º Fica  o  Município  de  Jundiaí  autorizado,  nos  termos  da  legislação  pertinente,  a

proceder aos trâmites necessários para a retificação parcial da divisa entre os Municípios de

Jundiaí-SP e Várzea Paulista-SP, no tocante ao imóvel objeto da matrícula nº 92.882, de 2º

Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí (“Loteamento Balsan”), junto ao IGC - Instituto

Geográfico Cartorário, passando a área total de 109.304,00 m² a pertencer exclusivamente

ao Município de Jundiaí.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL  DE JUNDIAÍ,  em vinte  e  três  de agosto  de dois  mil  e  vinte  e  dois

(23/08/2022).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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